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"Prorroga o período de transição da Nota Fiscal Eletrônica no
âmbito do Município de Lavrinhas Íixado no art. 24 do Decreto no

05, de 27 de janeiro de 2022."

JOSÉ BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de Lavrinhas, Estado de

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

Artigo 10 - O período de transiçáo fixado no arl.24 do Decreto no 05, de 27 de janeiro de

2022, para os contribuintes utilizarem o sistema eletrônico, sem que as operações

irregulares impliquem nas penalidades previstas na legislação tributária, fica prorrogado

para o dia 3í de dezembro de2023.

Artigo 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos a í o de janeiro de 2023.

Artigo 30 - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lavrinhas, 09 de Janeiro de2023.
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Publicado e registrado na Prefeitura Municipal de Lavrinhas, em quadro próprio, nesta
data. Conforme capitulo ll, artigo 83, parágrafo 1o da Lei Orgânica do MunicÍpio
promulgada em27 de outubro de 2009.
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